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INDICAÇÃO N° 108/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que oficie a 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA, 
solicitando esforços para reformar a casa de 
farinha e a sede da Associação de Moradores 
da Comunidade de Croatá, Município de 
Acaraú/CE, 

Atento aos anseios dos moradores da comunidade rural de Croatá, situada no 
Distrito de Juritianha, Município de Acaraú, apresento INDICAÇÃO solicitando 
esforços da Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará - SDA/CE 
no sentido de realizar na casa de farinha e na sede da Associação de Moradores 
da Comunidade de Croatá. 

É responsabilidade da SDA desenvolver ações, programas e projetos voltados para 
a agropecuária do Estado, com ênfase no apoio a agricultura familiar. Sobretudo, é 
sua missão promover o desenvolvimento rural sustentável do Estado do Ceará, com 
enfoque especial nos agricultores e agricultoras familiares, com participação, 
inclusão e justiça social. 

Destarte, levando as relevantes funções e objetivos dessa Secretaria de Estado e 
das necessidades de nossos munícipes, a presente propositura solicita da SDA que 
promova a reforma da casa de farinha e da sede da Associação de Moradores da 
Comunidade de Croatá. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar ao Executivo Municipal para que 
diligencie junto a Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA, solicitando esforços 
para reformar a casa de farinha e a sede da Associação de Moradores da 
Comunidade de Croatá, Município de Acaraú/CE. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

GLEISON JODRIGUES ALVES 
Vereador UNIÃO BRASIL) 

FAMPAMUNICIÍ.L 
OTncCLO DE RDCE3NTO 

17 AGO 202 

Rua José OtaUcio Martins Rocha, N°250, Monsenhor Edson Magalhães - CEP: 62580.000 - Acaraú - CE 
CNPJ:02.346.84310001-70 - CGF:06.920.412-8 - Fone/Fax: (88) 3661.1541 - E-mail: cmacarau@gmaiLcom  


